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        PODER JUDICIÁRIO

        TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

          2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAÇARI 

         

Processo: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO n. 8003727-19.2025.8.05.0039
Órgão Julgador: 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAÇARI
TESTEMUNHA: Ministério Público do Estado da Bahia
Advogado(s):  
TESTEMUNHA: CONDOMINIO GENIPABU SUMMER PLACE e outros
Advogado(s):  

         

DECISÃO

         

        Vistos, etc.

        Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público do Estado da Bahia em face de 
CONDOMÍNIO GENIPABU SUMMER PLACE e GIL GARRITANO DA SILVA, imputando-
lhes a prática dos crimes previstos nos artigos 38 e 50, ambos da Lei n. 9.605/98, na forma do 
artigo 70 do Código Penal.

        A inicial acusatória atende aos requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, com 
exposição clara dos fatos criminosos, qualificação dos denunciados e classificação jurídica 
adequada. Além disso, há justa causa para a ação penal, com base nos elementos de prova, 
incluindo Laudo de Exame Pericial, autos de infração e relatórios da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente (SEDUR), que indicam supressão ilegal de 
vegetação de restinga e área de preservação permanente (APP), sem autorização ambiental. A 
confissão parcial do segundo denunciado reforça os indícios de autoria.

        Diante do exposto, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo Ministério Público, nos 
termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, determinando a citação dos denunciados 
para resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.

        Certifique-se acerca da existência de eventuais antecedentes criminais do denunciado GIL 
GARRITANO DA SILVA.

        Cumpra-se.  

         

        CAMAÇARI/BA, 25 de março de 2025.

         

        BIANCA GOMES DA SILVA

        Juízas de Direito






